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Prefeitura Municipal de Coração de Maria
Decreto

 

 

 

 

DECRETO N.º 60, DE 10  DE DEZEMBRO DE 2013 

 

 

     O PREFEITO MUNICIPAL DE CORAÇÃO DE MARIA, Estado da 
Bahia, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 84, inciso VII, da Lei 
Orgânica Municipal, 

 

                            RESOLVE: 

 
                                Art. 1º - Retificar o Decreto de nº 44/2013, para onde se lê Maria 

Souza de Cerqueira, leia-se Maria Ferreira da Hora.  
 

                                   Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

                                   Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coração de Maria, 10 de Dezembro de 2013.  
 

 

 
 

                            EDIMÁRIO PAIM DE CERQUEIRA 
                                                PREFEITO MUNICIPAL 
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